
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI m1MERO l.713, DE 24 DE ABRIL DE l.992 
==========c===========~c==~=•========••== 
Autorizo o Poder Exeoutivo a firmar aoor 
do de parcelamento de dívida para com o 
Instituto Naoional do Seguro Social - -
INSS - e dá outraá providências. 

; 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, .. . 

Faço saber que a Camara Municipal decreta e eu sanoiono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo li. - Fica o Poder Executivo autorizado a, em n2 
me do munioípio, firmar aoordo de parcelamento de dívida para com o 
INSS, na forma do art. 58 da Lei ni. 8.212, de 24 de julho de 1.991. 

Artigo 2e. - Para o pagamento de prestações do princi -
pal e de seus acessórios, e de contribuições normais, fica o Poder­
Executivo autorizado a utilizar, vincular e permitir a retenção de­
parecelae do Fundo de Participação doe Municípios. 

Artigo 3e. - O Poder Executivo consignará nos orçamen -
toe anual e plurianual do município, cotações necessárias para opa 

' -
gemento de contribuições normais e para a amortização do principal-
e acessórios resultantes do cumprimento desta Lei. 

Artigo 4g. - Esta Lei entrará em vigor na data C,.e sua -
Jlllblioação. 

Artigo 5e. - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 24 dias do mês de 

abril do ano de 1.992. 

~ 
PREFEITO MUNICIPAL 

Regiàtrada no e Leis e, em se~ .. 9.-.J?.~blicada por 
. afixação no local de costume pela Imprensa local. 
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